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Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCLÁRIA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Período de apuração: 01/01/1995 a 30/06/2005

Ementa: CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32,1V,
§ 5° E ARTIGO 41 DA LEI N° 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II
DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N° 3.048/99 -
OMISSÃO EM GFIP - ANULAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR
CORREÇÃO DA FALTA NO PRAZO DE DEFESA..
IMPOSSIBILIDADE.

A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador
do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em
forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que
tem por finalidade auxiliar o INSS na administração
previdenciária.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do S • 'Pu  CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, I) por maioria de votos em rejeitar a preliminar de decadência
suscitada. Vencidos os Conselheiros Rogério de Lellis Pinto, Daniel Ayres Kalume Reis e
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. II) por unanimidade de votos: a) em rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada; e b) no mérito, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SA AIO FREIRE

Presidente

• ••	 TINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA

Relatora

•

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Rogério de Lellis
Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres Kalume Reis, Ana Maria Bandeira, Cleusa
Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Trata o presente auto de infração, lavrado em desfavor do recorrente, originado
em virtude do descumprimento do art. 32, IV, § 50 da Lei n° 8.21211991, com a multa punitiva
aplicada conforme dispõe o art. 284, II do RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999.
Segundo a fiscalização previdenciária, o autuado não informou à previdência social por meio
da GFIP todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias nas competências 01/1995 a
06/2005 conforme fl. 01 a 07.

Não conformado com a autuação, o recorrente apresentou impugnação, fls.12 a
47.

Foi o processo baixado em diligência para que a autoridade fiscal se manifeste
acerca de planilha descrita no relatório da infração, mas não encontrado nos autos, fls. 326.
Face a solicitação foram anexadas as planilhas que demonstram os fatos geradores omissos.

O processo foi novamente baixado em diligência, para que o auditor fiscal se
manifestasse acerca da correção da falta, tendo sido emitido despacho, às fls. 339.

A unidade descentralizada da SRP emitiu a Decisão-Notificação (DN), fls. 346 a
355., mantendo a autuação , porém com multa atenuada face a correção parcial das faltas
cometidas.

O recorrente não concordando com a DN emitida pelo órgão previdenciário,
interpôs recurso, fls. 362 a 388. Alega em síntese:

Sendo a defendente entidade de assistência social está imune de tributação em
relação a impostos, nos termos do art. 150, VI, "c", e em relação as contribuições sociais.

Está pacificado que as contribuições previdenciárias tem natureza tributária,
estando submetidas às normas constitucionais disciplinadoras do gênero, dessa forma, há de ser
reconhecida a decadência qüinqüenal do débito.

Vencidas as preliminares a reincidência deve ser anulada, pois que o AI 197443
de 1993, tem seus efeitos fulminados pela decadência.

Ademais a defendente retificou todas as suas GFIP e fez constar os pagamentos
aos autônomos à época própria, motivando o cancelamento do presente AI.

Como se exigir que a empresa declare GFIP se ela não era obrigada a tanto.

A unidade descentralizada da previdência social não apresentou contra-razões,
tendo apenas emitido despacho quanto a tempestividade do recurso, seu recebimento, mesmo
sem depósito recursal em virtude de medida judicial e encaminhamento ao CRPS.

É o Relatório.
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Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 191. O
contribuinte obteve prosseguimento de seu recurso, mesmo tendo sido declarado deserto, por
força de decisão judicial, que determinou o seguimento independente de depósito.

Avaliados os pressupostos, passo para o exame das preliminares ao mérito.

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO: 

Já com relação ao mérito, quanto ao argumento de ser impróprio a NFLD, eis
que a sua lavratura se deu em nítida afronta a disposição legal, frise-se que pela análise dos
documentos presentes no presente processo, o procedimento fiscal atendeu todas as
determinações legais, quais sejam:

Autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal —
MPF- F, com a competente designação do auditor fiscal responsável pelo
cumprimento do procedimento, conforme fls. 02 A 03.

Intimação para a apresentação dos documentos conforme Termos de
Intimação para Apresentação de Documentos — TIAD, fls. 06 A 07.

Autuação dentro do prazo autorizado pelo referido mandato, com a
apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que
constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as
informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações
que considerasse pertinente, conforme demonstrado às fls. 04 a 05.

Com base nestes fatos, quanto à alegação do recorrente de que o procedimento
fiscal encontra-se eivado de nulidade, por não atender aos ditames legais, provocando o
cerceamento de defesa, não lhe confiro razão.

Quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente em que o lançamento já
fora atingido pela decadência, razão não lhe confiro.

Entendo que o prazo decadencial para a autoridade previdenciária constituir os
créditos trabalhistas é de 10 anos, e esta previsto em lei específica da previdência social, art. 45

•

	

	 da Lei n° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo, foi correta a aplicação do instituto p• la
autoridade previdenciária:
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créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

Ii - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada."

A legislação previdenciária marca como início da contagem do prazo
decadencial, o primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido
constituído. No caso de o contribuinte ter efetivado o recolhimento parcial ou não ter realizado
recolhimento, assiste ao fisco o dever de constituir o crédito, bem como as diferenças que por
ventura sejam devidas, dentro do mesmo prazo, bem como exigir a apresentação dos
documentos necessários a verificação do cumprimento do dispositivo legal.

Considerando que o Código Tributário Nacional - CTN dispõe sobre normas
gerais em matéria tributária, especialmente acerca da prescrição e da decadência, não há
impedimento para que legislação ordinária disponha sobre normas específicas e assim o prazo
decadencial previsto no art. 45 da Lei n° 8.212/1991 é compatível com o ordenamento jurídico,
conforme demonstrar-se-á a seguir.

Mesmo restringindo a análise apenas ao CTN, para a melhor interpretação dessa
lei devemos observar a relação existente entre os diversos artigos, evitando a interpretação
isolada de um único dispositivo. Assim, o art. 150, § 4° do CTN, não deve ser analisado de
forma isolada, mas sim combinado com o artigo 173 do próprio CTN que dispõe sobre o
instituto da decadência.

Em mesmo sendo argüida pela recorrente a inconstitucionalidade da lei
previdenciária que dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos, incabível seria sua análise na
esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja
constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis os prazos regulados
na Lei n° 8.212/1991 em matéria de decadência e prescrição relativas às contribuições
administradas e arrecadadas pelo INSS.

Em relação ao prazo decadencial, o entendimento firmado pelo STJ é o de que
nos casos de tributos cujo lançamento seja por homologação, o direito de a Fazenda constituir o
crédito tributário é de 5 anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um
qüinqüênio, o que totalizariam os 10 anos. Essa interpretação combina os arts. 173, I e 150, §
40, do CTN (Resp n 132.329). Inexistindo pagamento não há que se falar em homologação
tácita, conforme entende o STJ. Nesse sentido, segue ementa do Recurso Especial n 132.329,
cujo relator foi o Ministro Garcia Vieira, publicado no DJ de 7/6/1999.

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - DECADÊNCIA - PRAZO.

Estabelece o artigo 73 (sic), inciso 1 do C77V que o direito da Fazenda
de constituir o crédito tributário extingue-se após 05 (cinco) anos,
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento por homologação poderia ter sido efetuado. Se não houve
pagamento, inexiste homologação tácita. Com o encerramento do
prazo para homologação, inicia-se o prazo para a constituição do (lif
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crédito tributário. Conclui-se que, quando se tratar de tributos a serem
constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento,
tem o fisco o prazo de 10 anos, após a ocorrência do fato gerador,
para constituir o crédito tributário. Embargos recebidos."

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário, deve o agente público, como
executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue trecho do Parecer/CJ n° 771, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

"Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não quer
dizer que a administração não tem o dever de propor ou aplicar leis
compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de uma lei sentir que
ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o órgão competente para tal
declaração. Já o administrador ou servidor público não pode se eximir
de aplicar uma lei, porque o seu destinatário entende ser
inconstitucional, quando não há manifestação definitiva do STF a
respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto
de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no
controle difuso (efeito entre as partes) ou revogado por outra lei
federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública
acatar suas disposições."

No mesmo sentido posiciona-se este 2° Conselho de Contribuintes ao publicar a
súmula n° 2 aprovadas na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicadas no DOU de
26/09/2007, Seção 1, pág. 28:

"SÚMULA IV. 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislaçéio tributária."

Não se pode esquecer que a Constituição Federal em seu artigo 146, III reservou
à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria tributária. Dessa forma, as normas
gerais estão dispostas no CTN, entretanto, normas especificas se estiverem de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

Além do mais, o art. 150, § 40 do CIN dispõe que a lei pode alterar o prazo à
homologação do tributo, que pelo CTN é de 5 anos. Sabemos que em regra, as contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n° 8.212/1991, poderia alterar •
prazo para 10 anos, conforme previsão no próprio CTN.
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Ao contrário do que afirma o recorrente, o prazo decadencial para levantamento
das contribuições devidas ao INSS não surgiu somente em 1999, mas está previsto em lei
especifica da previdência social, art. 45 da Lei n° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo
foi correta a aplicação do instituto pela autarquia previdenciária:

Avaliadas as preliminares, passamos a análise do mérito.

DO MÉRITO

Conforme prevê o art. 32, IV da Lei n° 8.212/1991, o contribuinte é obrigado
informar ao INSS, por meio de documento próprio, informações a respeito dos fatos geradores
de contribuições previdenciárias, nestas palavras:

"Art. 32. A empresa é também obrigada a:

(-)-

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento,
dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária
e outras informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de
10.12.97)." (grifo nosso).

Os fatos omissos, conforme descrito no rel. fiscal, fls.324, senão vejamos: A
empresa é fluidação de direito privado, entidade beneficente de assistência social, está em gozo
de isenção, nos termos do art. 55 da Lei 8212/91, desde 16/12/1999. Porém no período de
01/1999 a 03/2003 deixou de incluir, nas GFIP, os trabalhadores autônomos/contribuintes
individuais que lhe prestaram serviços e as suas respectivas remunerações. Também deixou de
informar no período de 03/2000 a 12/2003 o valor pago a cooperativa de Trabalho.

Assim, ao contrário do entendimento da recorrente, a simples correção da falta,
mesmo que com a relevação total da multa, não tem o condão de descaracterizar a autuação.

Deve ficar claro que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal, possibilitando, no caso da GFIP, efetuar
batimentos com vistas a se verificar o cumprimento da obrigação principal.

Como se sabe, a obri gação acessória é decorrente da legislação tributária e não
apenas datei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:

"Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2" A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse
da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3" A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobserváncia,
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária."
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A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN.

Assim, foi correta a aplicação do auto-de-infração ao presente caso, não tendo o
recorrente apresentado prova que o afastaria da condição de responsável pela falta cometida.

Desse modo, a autuação deve persistir, contudo o contribuinte obteve direito à
relevação da multa. Mantenho, portanto, a Decisão Notificação nos termos em que foi lavrada.

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

É COMO voto.

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2008

• ISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
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